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EDITAL DE PROCEDIMENTO AUXILIAR DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR MEIO DE PREGÃO ELETRÔNICO 54/2026 

 
Município de Nova Petrópolis – RS 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Modo de disputa: aberto 
Competitividade: exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 
Processo administrativo (1Doc) 403/2026 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PETRÓPOLIS, no uso de suas 
atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de 
procedimento auxiliar de registro de preços, por meio de pregão eletrônico, do tipo de 
julgamento pelo menor preço por item, objetivando o registro de preços para eventual 
aquisição de pneu 10 16,5, para máquina varredoura, conforme descrito neste edital e seus 
anexos, e nos termos da Lei 14.133/2021. 

 
A sessão pública virtual do pregão eletrônico será realizada por meio do endereço 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e terá início às 9:00 do dia 19 de 
junho de 2026. Somente poderão participar da sessão pública os interessados que 
apresentarem propostas, e eventuais outros documentos exigidos, no endereço eletrônico 
acima até as 8:59 do dia da abertura da sessão pública. Após a abertura da sessão pública 
pelo agente de contratação, todos os itens permanecerão fechados. A abertura dos itens para 
a fase de lances ocorrerá às 9:10. As referências de tempo do presente edital e da sessão 
pública observarão o horário de Brasília (DF). 
 

O orçamento da Administração é aberto. 
 

1 DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste procedimento auxiliar o registro de preços para eventual 

aquisição de pneu 10 16,5, para máquina varredoura, conforme especificado no termo de 
referência anexo. 
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1.2 O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bem comum, com 
padrões de desempenho e qualidade definidos por meio de especificações usuais de 
mercado. 

1.3 O procedimento será realizado por meio de pregão eletrônico pelo sistema de 
registro de preços. 

1.4 O valor total estimado do item é de R$ 21.104,00 (vinte e um mil cento e 
quatro reais). 

1.5 O julgamento da proposta vencedora será realizado considerando o menor 
preço por item, devendo estar de acordo com o disposto no termo de referência, respeitado 
o valor máximo de referência, considerando cada item. 

1.6 Os quantitativos dispostos no termo de referência representam as quantidades 
mínimas a serem cotadas e as quantidades máximas a serem contratadas para cada item. 

1.7 Não será admitida proposta em quantitativo inferior à quantidade mínima a ser 
cotada. 

1.8 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, prorrogável por igual período, nos termos do art. 84 da Lei nº 
14.133/2021. 

1.8.1 Havendo a prorrogação da vigência da Ata, os quantitativos registrados serão 
integralmente renovados para o novo período, facultando-se à Administração a utilização 
do saldo remanescente do período anterior, caso haja previsão orçamentária e interesse 
público. 

 
 
2 CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, oportunidade 
em que deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para 
a sua correta utilização. 

2.2 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas pelo endereço 
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.3 É responsabilidade do licitante credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e cumprir as regras do presente edital, bem como 

2.3.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
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do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.2 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para bloqueio de 
acesso. 

2.3.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica. 

2.3.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

2.4 Como condição para participar da etapa de lances, o interessado deverá, antes 
de tal fase, ratificar, na própria plataforma do Portal de Compras Públicas, declarações de 
conformidade, a abarcarem ciência e concordância com os dispositivos editalícios, reservas 
de cargos, não emprego ilegal de menores, não promoção de trabalho degradante, entre 
outras explicitadas na plataforma. 

 
3 ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
3.1 As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 
4 e 5, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2 O licitante deverá declarar as seguintes informações em campo próprio do 
sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 

3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 
informações, na forma da lei. 

3.2.2 O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

3.2.3 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 
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usufruir do tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar 123/2006, artigos 42 
ao 49.  

3.2.4 Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5 O atendimento de suas propostas econômicas à integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição da república, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3 Expirado o prazo para envio de documentos, eventual necessidade de pontual 
complementação documental poderá ensejar, a critério do agente de contratação, abertura 
de prazo suplementar – e derradeiro – de até 1 (uma) hora para envio da sucinta 
documentação faltante. 

3.4 Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 
venham a ser solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis. 

 
 
4 PROPOSTA 
4.1 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
4.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 

observando as diretrizes do Anexo I – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação 
dos valores unitários e total, englobando os custos de materiais, mão de obra e transporte, 
bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 
obrigações assumidas, que deverão ser detalhadas em planilha de quantitativos e custos 
unitários. 

4.3 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 
desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar 
documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou 
outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
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4.4 Ao final da etapa de lances, o arrematante deverá apresentar, sob pena de 
desclassificação, por meio de campo próprio da plataforma eletrônica, proposta readequada 
ao valor da proposta final, explicitando o valor unitário de cada item, em prazo mínimo de 
1 (uma) hora e máximo de 2 (duas) horas a ser definido pelo agente de contratação. 

4.5 Os prazos serão abertos e encerrados entre as 7:30 e as 19:00 do horário de 
Brasília. Se tal limite for extrapolado, o tempo decorrido fora dos lindes será contado 
dentro do referido intervalo de horário do dia útil seguinte. 

 
5 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, o arrematante deverá enviar, no mesmo 

prazo concomitante para envio da proposta readequada, os seguintes documentos. 
5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor consolidado 

(com todas as eventuais alterações), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Comprovante de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e perante o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 
b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade perante as fazendas federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, nos termos do Código Tributário Nacional, artigo 193, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 
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f) Declaração de cumprimento do disposto na constituição da república, artigo 7º, 
inciso XXXIII; 

g) Caso o licitante seja considerado isento de tributos municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente na forma da lei. 

5.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias corridos contados da data designada 
para a apresentação do documento. 

5.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
5.4.1 Caso a licitante seja a fabricante ou importadora da marca ofertada: 
a) Certificado de Regularidade válido do Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), emitido 
pelo IBAMA em nome da própria licitante, contemplando a atividade de fabricação e/ou 

importação de pneumáticos (conforme art. 4º da Resolução CONAMA nº 416/2009). 

5.4.2 Caso a licitante seja revendedora ou distribuidora: 
a) Certificado de Regularidade válido do CTF/APP, emitido pelo IBAMA, em 

nome da fabricante ou importadora da marca do pneu ofertado; 
b) Declaração de Compromisso de Logística Reversa, assinada por seu 

representante legal, comprometendo-se formalmente a receber os pneus inservíveis da 
Administração Municipal, em quantidade equivalente aos pneus novos adquiridos, e a 
inseri-los no sistema de logística reversa do fabricante/importador, garantindo a destinação 
ambientalmente adequada, em cumprimento ao princípio da responsabilidade 

compartilhada instituído pelo art. 33, inciso III, da Lei Federal nº12.305/2010. 

 
6 VEDAÇÕES 
6.1 Não poderão disputar a licitação ou participar da execução do contrato, direta 

ou indiretamente, 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
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agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
6.404/1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

6.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 
7 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão 

pública, mediante a utilização de sua chave e senha. 
7.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e 
as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste edital. 

7.3 A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá 
estritamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 
valor estarão disponíveis na internet. 
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8 MODO DE DISPUTA 
8.1 Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
8.2 A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

8.4 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 

8.5 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente 
de contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

8.6 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação 
no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, 
no sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 50,00 
(cinquenta reais), a incidir tanto em relação aos lances intermediários como em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta.  

8.9 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 
9 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 

9.2 Serão desclassificadas as propostas que 
a) contiverem vícios insanáveis; 
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b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 
9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 

em relação à proposta mais bem classificada. 
9.4 Quaisquer inserções na proposta que visam a modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 
no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.5 A não desclassificação da proposta não impede a recusa do bem, quando da 
entrega, se verificada qualquer desconformidade com relação ao edital. 
 

10 CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1 Encerrada a etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, 

nos termos da Lei Complementar 123/2006, artigos 44 e 45, sendo assegurada, como 
critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 
apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste edital. 

10.1.2 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da 
seguinte forma. 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 
para apresentar nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 10.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea ‘a’ deste item. 
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10.1.4 O disposto no item 10.1.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 123/2006. 

10.2 Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão 
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem. 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
decorrentes de outras contratações. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

país; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

12.187/2009. 
 
11 NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
11.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o agente de contratação poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta. 

11.2 A resposta à contraproposta deverá ser encaminhada no prazo fixado, o qual 
não poderá ultrapassar 30 (trinta) minutos. 

11.3 Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor 
de referência da Administração. 

11.4 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital. 

 
12 VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
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12.1 Os documentos de habilitação enviados serão examinados pelo agente de 
contratação, sujeitando-se à verificação de autenticidade junto aos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores. 

12.2 As certidões apresentadas na habilitação que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais sujeitando-se à verificação de autenticidade de seus 
dados e certificação digital conferidos pela Administração. 

12.3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante agente da Administração mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4 A beneficiária da Lei Complementar 123/2006 que tenha apresentado a 
declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste edital e que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, desde que tenha apresentado todos os 
documentos, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação que 
comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, a critério da Administração, mediante requerimento pelo 
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5 Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital. 

12.6 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 
será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 
13 RECURSO 
13.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
13.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso, no portal da 
licitação. 
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13.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas ‘b’ e ‘c’ do 
item 13.1 do presente edital, serão observadas as seguintes disposições. 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação acontecerá em fase única. 
13.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

13.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.7 O pregoeiro poderá recusar fundamentadamente a manifestação de intenção 
de recurso se explícita sua improcedência, se sobrevinda perda do objeto ou, ainda, se o 
interessado não explicitar suficientemente qual seria o objeto da sua intenção recursal. 

 
14 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 Homologado o resultado da licitação, o agente de contratação abrirá prazo de 

até 2 (duas) horas para interessados ingressarem no cadastro de reserva. 
15.2 O licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) dias corridos, 

contados da data de sua convocação, para assinar a ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 
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15.3 A ata também será assinada pelos licitantes que comporão o cadastro reserva 
(até o segundo melhor classificado por item). 

15.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
15.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 
15.6 Serão formalizadas tantas atas de registro de preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no termo de referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 

15.7 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 

15.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

15.9 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.10 Para assinar a ata de registro de preços, o convocado deverá estar regular 
perante o fisco do município de Nova Petrópolis (certidão negativa ou negativa com efeitos 
de positiva). 
 

16 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
16.1 Após a homologação da licitação, serão incluídos na ata, na forma de anexo, 

os seguintes registros. 
16.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  
16.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
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16.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

16.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

16.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses. 

16.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços. 

16.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá 

16.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

16.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 
17 REVISÃO 
17.1 O Município realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 12 (doze) meses, para verificar a vantajosidade dos preços registrados na 
ata. 

17.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo ao Município promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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17.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o Município convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

17.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

17.4.2 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

17.4.3 Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
18 EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da ata, com a 

consequente aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses. 

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der 
origem ao registro de preços; 

b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do 
registro de preços, ressalvada a hipótese de o Município aceitar sua justificativa; 

c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 

do registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
f) quando sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o Município de Nova Petrópolis; 
g) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
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18.2 As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e 
formalizadas em processo administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo 
de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as 
comunicações necessárias serão feitas por publicação na imprensa oficial, considerando-se, 
assim, para todos os efeitos, excluído o licitante da ata de registro de preços. 

 
19 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
19.1 O contratado deverá observar fielmente o termo de referência anexo. 
19.2 O contratado deverá manter, durante a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
20 PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA  
20.1 A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
20.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, nos termos da lei 14.133/2021. 
20.2 O contrato somente poderá ser celebrado dentro do período de validade da ata 

de registro de preços. 
20.3 O licitante será convocado para a assinatura do contrato para fins de início do 

fornecimento. 
20.4 O prazo estipulado para a assinatura do contrato é de 5 (cinco) dias corridos, 

podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, de ofício ou mediante solicitação 
justificada do adjudicatário e anuência da Administração. 

 
21 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
21.1 O pagamento ocorrerá de acordo com o estabelecido no termo de referência. 
21.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divulgado pelo IBGE, do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo.  

21.3 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 
legislação que regula a matéria.  

21.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o 
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trâmite de recebimento definitivo e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento.  

21.5 As dotações orçamentárias serão indicadas por ocasião da contratação.  
 
22 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações. 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto na Lei 12.846/2013, artigo 5º. 
22.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 22.1 deste edital as seguintes sanções. 
a) advertência; 
b) multa de, no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento) e, no máximo, 30% 

(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
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22.3 As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ do item 22.2 do presente edital 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea ‘b’ do mesmo item.  

22.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções, conforme previsto no item 22.3 do presente edital.  

22.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.6 A aplicação das sanções previstas no item 22.1 deste edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

22.7 Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea ‘b’, do presente edital, 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 

22.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas ‘c’ e ‘d’ do item 22.2 do 
presente edital, o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

22.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

22.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

22.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos na Lei 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 

22.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos cumulativamente 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 P
A

U
LO

 E
B

E
R

H
A

R
D

T
 e

 D
A

N
IE

L 
C

A
R

LO
S

 M
IC

H
A

E
LS

E
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ap
et

ro
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

B
C

D
-9

40
0-

4D
52

-8
E

48
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
B

C
D

-9
40

0-
4D

52
-8

E
48

http://www.novapetropolis.rs.gov.br/


 
Município de Nova Petrópolis 

Rio Grande do Sul 

Rua 7 de Setembro, 330 | 2º Andar | Centro | 95150-000 | 54 3281.8400 
Nova Petrópolis – RS | Jardim da Serra Gaúcha | Capital Nacional do Cooperativismo 

www.novapetropolis.rs.gov.br 

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 
22.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas ‘h’ e ‘m’ do item 22.1 do 

presente edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
23 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
23.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade 

na aplicação da Lei 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

23.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

23.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

23.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

23.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

23.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 
divulgadas no sítio eletrônico do Portal de Compras Públicas, 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, plataforma na qual ocorre a disputa e onde 
são publicizados os documentos correlatos. 

 
24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
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conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 
14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

24.2 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório 
do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 
disposto na Lei 14.133/2021. 

24.3 É vedada a contratação, por secretaria municipal, em mais de uma ata de 
registro de preços com o mesmo objeto durante o prazo de validade da ata, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

24.4 Fica eleito o foro da comarca de Nova Petrópolis para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 
25 ANEXOS DO EDITAL 
São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste edital os 

seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados. 
Anexo I – Modelo de proposta comercial; 
Anexo II – Minuta da ata de registro de preços; 
Anexo III – Minuta do contrato administrativo; 
Anexo IV – Estudo técnico preliminar;  
Anexo V – Termo de referência. 
 
 

Nova Petrópolis, RS, 03 de junho de 2026 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Pregão Eletrônico nº ___/2026 
Ao Município de Nova Petrópolis (RS) 
 
PROPOSTA FINANCEIRA 
 

1. DO FORNECEDOR 
1.1 Razão Social  
1.2 Inscrição no CNPJ/CPF  
1.3 Endereço físico  
1.4 Endereço eletrônico (e-mail)  
1.5 Telefone de contato  
 

2. DA PROPOSTA 
 

Lote 
 

Item 
 

Especificação Unidade de medida 

 
Quantidade Valor 

unitário 
Valor total 

       
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

 
3. DO RESPONSÁVEL 

3.1 Nome Completo  
3.2 Inscrição no CPF  

 
Declaro que o preço contido na proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus 
Anexos. 

Declaro para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estou de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, às 
quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

 
_______________________, ____ de ____________ de 2026 

 
 

_______________________ 
Assinatura do Responsável  
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ___/2026 

O MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Sete de Setembro, n. 330, 2º andar, inscrito no CNPJ sob 
n. 88.572.748/0001-00 representado por seu Prefeito Municipal, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
___/2026, processo administrativo ___/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei 14.133/2021 e em conformidade com as disposições a seguir. 

DO OBJETO 

A presente ata tem por objeto o registro de preços para (...), especificados no item 1 do 
termo de referência anexo, que é parte integrante desta ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem. 

Fornecedor: 
CNPJ: 

 
Item 

 
Especificação Unidade 

 
Quantidade Valor unitário Valor total 

      
 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de ________________.  

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

A validade da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura, 
convalidada no primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
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prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual. 

O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços, observada o prazo para assinatura constante no edital. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observada 
a Lei 14.133/2021, artigo 124. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses. 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, ou o fornecedor, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei 14.133/2021. A ata também será assinada pelos licitantes que comporão o cadastro 
reserva (até o segundo melhor classificado por item). 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações. 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da Lei 14.133/2021, artigo 124, inciso II, 
alínea ‘d’; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

Na hipótese de previsão de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei 14.133/2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação. 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
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NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, será convocado o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/ 2021 e demais legislação 
aplicável. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado nas seguintes hipóteses. 
a) O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao 
registro de preços; 
b) O fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de 
preços, ressalvada a hipótese de a Administração aceitar sua justificativa; 
c) O fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços; 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado total ou parcialmente nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas. 
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado.  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da ata de registro de preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no termo de referência, edital e contrato.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada e assinada pelas partes.  

 

Local e data 

Assinaturas  
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO __/2026, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
NOVA PETRÓPOLIS E A EMPRESA (......) 

 
MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n. 88.572.748/0001-00, com sede junto à Prefeitura Municipal, sito 
na Rua Sete de Setembro, n. 330, 2º andar, em Nova Petrópolis, por meio do Prefeito 
Municipal, Sr. Daniel Carlos Michaelsen, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) (.........), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n. (......), sediado(a) na (.......), em (.......), 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo ___/2026 e em observância às disposições da Lei 
14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Procedimento 
Auxiliar de Registro de Preços – Pregão Eletrônico ___/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação (...), nas condições estabelecidas no 
termo de referência. 

1.2 Objeto da contratação 

 
Item 

 
Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

      
1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição, 

a) O Edital de Licitação; 
b) O Termo de Referência 
c) O Estudo Técnico Preliminar; 
d) A Proposta do Contratado; 
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e) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, nos termos da lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
entrega, conclusão, observação e recebimento definitivo constam no termo de referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 PREÇO 
5.1.1 O valor total da contratação é de R$ (.....) 
5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, transporte, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.2 FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado via ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo CONTRATADO. 
5.3 PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento definitivo, aprovado pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e 
acompanhado do respectivo documento fiscal. 
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento do documento fiscal quando o órgão contratante 
atestar o recebimento definitivo do objeto do contrato. 
5.3.3 No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
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sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) divulgado pelo IBGE. 
5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1 A emissão de documento fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto no termo de referência. 
5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar o 
CONTRATADO para que emita o documento fiscal com o valor exato dimensionado. 
5.4.3 O fiscal do contrato deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais para o recebimento definitivo e adequados à legislação tributária, 
tais como 
a) a data da emissão;  
b) os dados do contrato e do órgão contratante;  
c) os objetos;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e  
f) o prazo de validade, quando for o caso.  
5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 
5.4.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal estabelecida no edital. 
5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no termo 
de referência e na proposta, ficando o CONTRATADO obrigado ao refazimento, no todo 
ou em parte, das prestações de serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, a contar da notificação do 
CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar os órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.4.9 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.  
5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não 
regularize sua situação. 
5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.4.12 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei. 
5.5 ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
5.6 CESSÃO DE CRÉDITO 
Não será admitida a cessão fiduciária e não fiduciária de direitos creditícios. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
6.2 Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
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6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou, de qualquer 
forma, não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
6.8 O reajuste será realizado por apostila. 
6.9 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de 30 
(trinta) dias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1 São obrigações do CONTRATANTE as seguintes. 
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos. 
7.1.2 Receber ou atestar o cumprimento do objeto no prazo e condições estabelecidas no 
termo de referência. 
7.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que a execução seja por ele refeita, reparada, corrigida 
ou substituída, no total ou em parte, às suas expensas. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO. 
7.1.5 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
7.1.6 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato. 
7.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
8.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990). 
8.1.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data de execução parcial ou total do objeto, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
8.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 
8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6 O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com o documento fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos. 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
f) Prova de regularidade Municipal do domicílio ou sede do licitante, nos termos do artigo 
193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
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responsabilidade ao CONTRATANTE, inclusive cumprir as exigências de reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
8.1.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta. 
8.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados na Lei 14.133/2021, artigo 124, inciso II, alínea ‘d’.  
8.1.10 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
8.1.11 O serviço deverá ser prestado nos termos estipulados no termo de referência e no 
Estudo Técnico Preliminar. 
8.1.12 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
8.1.13 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o prazo de entrega 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
8.1.14 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
8.1.15 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
O prazo de garantia observará o disposto no termo de referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o CONTRATADO 
que 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei 12.846/2013. 
10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções. 
I - Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
IV - Multa: 
1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  
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3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe a Lei 14.133/21, artigo 137, inciso I; 
4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
10.4 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 
10.5 Antes da aplicação da multa. será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente. 
10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no artigo 158 da Lei 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1 O contrato extingue-se quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO, 
11.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
11.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.7 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos, conforme discriminado no termo de referência anexo. 
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios 
gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes 
da Lei 14.133/2021. 
14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 Os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
É eleito o foro da comarca de Nova Petrópolis para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei 14.133/2021, artigo 92, § 1º.  
 
 
 

Nova Petrópolis, ...... de .............................. de 2026 
 
 
 

________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

1. INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá a necessidade 

abaixo especificada. 

No presente estudo foi procedida à análise detalhada da necessidade e à 

identificação no mercado da melhor solução para supri-la, em observância às normas 

vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
   Este Estudo Técnico Preliminar objetiva a compra de pneus Pneu 10-16,5 / pneu 

para máquina varredoura, pertencente a frota da Prefeitura de Nova Petrópolis.  
A compra dos pneus novos é necessária para manutenção de máquinas da frota 

municipal para que, dessa forma o município possa dar continuidade aos diversos serviços 

prestados aos munícipes. 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
A contratação está prevista no item 34 do Plano de Contratações Anual do 

exercício de 2026 estabelecido pelo Decreto nº 10, 23 de janeiro de 2026. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
      A indicação das marcas específicas para os pneus (Goodyear, Firestone, Pirelli, 
Continental, Michelin, Dunlop, Titan, Bridgestone, Caterpillar) justifica-se técnica e 
economicamente com base no histórico recente de contratações e na necessidade de 
padronização da frota do Município.  

A partir da experiência em manutenções anteriores, atestou-se que as marcas 
elencadas possuem qualidade superior comprovada no atendimento às severas demandas 
de uso diário dos veículos e maquinários municipais. A padronização da frota com estas 
marcas otimiza substancialmente o controle logístico das trocas e manutenções corretivas 
e preventivas.  

Ademais, sob o prisma da estrita economicidade, restou comprovado que os pneus 
destas fabricantes atingem o desempenho quilométrico preconizado em seus catálogos de 
fábrica, suportando com resiliência as rotinas de trabalho. Crucialmente, a estrutura de 
carcaça destes pneus permite a realização de recapagens dentro dos limites técnicos e de 
segurança exigidos, prolongando a vida útil do bem, o que não se verifica com 
consistência em marcas genéricas ou de baixo custo de aquisição inicial.  

Cumpre destacar que, nos termos do art. 41, inciso I da Lei nº 14.133/2021, a 
indicação recai sobre um rol de múltiplas fabricantes de renome que competem 
ativamente no mercado nacional. Dessa forma, a medida não acarreta prejuízo à 
competitividade do certame, assegurando a pluralidade de propostas ao mesmo tempo em 
que blinda a Administração contra a aquisição de produtos de baixa durabilidade que 
resultariam em prejuízo ao erário a médio e longo prazo. 
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
A secretaria requisitante estimou o consumo anual previsto para o item. A 

quantidade final consolidada está apresentada na tabela que segue: 

Item Qtd Descrição 

1 16 Pneu 10 - 16,5 / pneu para máquina varredoura 

   

  

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
O levantamento de preços foi realizado por meio de pesquisa direta com 

fornecedores, em conformidade com o art. 23, § 1º, inciso IV, da Lei 14.133/2021, com 

vistas a estimar o valor da presente aquisição e assegurar sua compatibilidade com os 

valores praticados no mercado. Para tanto, procedeu-se à consulta formal direta a 3 (três) 

fornecedores, mediante solicitação formal de cotação. As empresas consultadas possuem 

representação significativa no mercado regional do setor de pneus automotivos, sendo a 

escolha justificada por sua atuação regular e reconhecida no segmento, por oferecerem as 

marcas de referência indicadas no Termo de Referência, estando qualquer uma delas apta 

a atender ao objeto do presente processo. Os orçamentos foram obtidos com antecedência 

máxima de 6 (seis) meses em relação à data desta pesquisa, atendendo o limite temporal 

estabelecido pelo dispositivo anteriormente citado. O preço de referência foi apurado com 

base na mediana dos valores coletados. 

Item Qtd Descrição 
Valor Mediano 

Unitário 
Valor total 

1 16 Pneu 10 - 16,5 / pneu para máquina varredoura R$ 1.319,00 R$ 21.104,00 

   Total R$ 21.104,00 

 
O valor foi obtido através de orçamentos das seguintes empresas: 

 
Fornecedor CNPJ Valor Cotado Data 

Bellenzier Pneus 73.730.129/0001-29 R$ 20.304,00 06/05/2026 

Modelo Pneus 94.510.682/0001-26 R$ 21.104,00 07/05/2026 
Zé Pneus Ltda 01.820.705/0001-18 R$ 30.958,72 14/05/2026 

 
7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do preço da contratação foi elaborada com base em pesquisa de mercado 

realizada junto a fornecedores do ramo, considerando pneus compatíveis com a máquina 

varredoura da frota municipal, observadas as especificações técnicas, qualidade e valores 

praticados no mercado. Valor total: R$ 21.104,00 (vinte e um mil cento e quatro reais). 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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A compra do item faz-se necessária para fins de manutenção da frota de veículos 

do município. Não se apresenta outra alterativa a esta, esgotada a capacidade de 

recapeamento, quando possível, visto que o município possui frota própria. 

As máquinas são utilizadas diariamente e a reposição de pneumáticos, bem como 

o reparo dos mesmos é consequência deste uso a fim de que se possa manter a qualidade 

e periodicidade das prestações de serviços públicos oferecidas aos munícipes. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
No planejamento de compras, a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 40, inciso V, 

alínea "b", determina a observância do princípio do parcelamento, quando for 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Todavia, o objeto da presente 

aquisição é constituído de um único item, não havendo pluralidade de itens que comporte 

divisão. Assim, o parcelamento não é aplicável ao caso concreto. 

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Os resultados esperados com essa contratação dizem respeito aos seguintes 

aspectos:  

a. Sanar falta de pneus da secretaria para que com isso possamos atender melhor os 

munícipes. 

b. Propiciar manutenção e segurança das máquinas visando a integridade física dos 

servidores e usuários; 

c. Dispor de material para o atendimento das necessidades sem que se tenham que 

manter estoques dos produtos. 

d. O contrato será executado conforme demanda. As secretarias requisitantes 

encaminharão através de seus servidores encarregados da manutenção da frota à 

Secretaria de Obras que ficará responsável pelos pedidos de empenho e controle 

dos quantitativos dos itens licitados. Este empenho servirá como pedido de 

compras junto ao fornecedor. 

e. O prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) dias corridos, contados do envio do 

pedido para a contratada.  

f. O local da entrega dos produtos será definido no pedido de compras e a 

fiscalização da entrega estará a cargo do fiscal da contratação. 

g. A empresa licitada deverá dispor do material em quantidade e valor conforme 

definido na homologação do processo, tanto para retirada parcial durante o 

período de vigência do registro, bem como para retirada da quantidade estimada 

total. 

h. Haverá correção monetária dos valores do registro após um ano de vigência, 

mediante aplicação do IPCA ou outro índice oficial que venha a ser instituído em 

seu lugar. 

i. Atender o princípio da economicidade, observando a vida útil de cada pneu – 
custo x Km rodado -, conforme teste e ensaio do INMETRO. 
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11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Não foram observadas providências prévias a serem tomadas pela Administração 

Municipal em relação à contratação em questão. A contratação objeto deste Estudo 

Técnico Preliminar corresponde ao mesmo modelo do contrato já realizado anteriormente 

pelo Município de Nova Petrópolis. 

 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Trata-se de contratação independente, cuja finalidade será atingida plenamente 

quando da conclusão do processo licitatório e do cumprimento das disposições 

contratuais. 

 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Para o cuidado com os impactos ambientais o município dispõe de recolhimento 

e destinação apropriadas dos pneus em desuso. 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Pelo exposto conclui-se pela viabilidade da contratação, visto que indispensável 

para a manutenção das máquinas da Secretaria de Obras, que são utilizados na prestação 

dos mais diversos serviços ofertados pelo município. 

 

 

 

Nova Petrópolis, 25 de maio de 2026. 

 

 

Yuri Gabriel Deppe - matrícula nº 10228-8 

Diretor dos Serviços Administrativos 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Município de Nova Petrópolis 
Secretaria Municipal de Obras 
Necessidade da Administração: aquisição de pneus para maquinário da frota municipal. 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  
1.1. O presente termo de referência tem por finalidade a aquisição de pneus, para 

máquina da Secretaria de Obras, nos termos da tabela abaixo e conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

Item Qtd Descrição 
Valor 

Mediano 
Unitário 

Valor total 

1 16 Pneu 10 16,5 / pneu para máquina varredoura R$ 1.319,00 R$ 21.104,00 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.  
1.3. O valor estimado do item é inferior a R$ 80.000,00, devendo ser garantida a 

participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
1.4. Os bens desta contratação são caracterizados como comuns.  
1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 

da sua assinatura, prorrogável por igual período, nos termos do art. 84 da Lei nº 
14.133/2021. 

1.5.1 Havendo a prorrogação da vigência da Ata, os quantitativos registrados serão 
integralmente renovados para o novo período, facultando-se à Administração a 
utilização do saldo remanescente do período anterior, caso haja previsão 
orçamentária e interesse público. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de 
Referência.  

2.2. A contratação está prevista no Plano de Contratações conforme item Nº 34 do Plano 
de Contratações Anual do exercício de 2026 estabelecido pelo Decreto nº 10, 23 de 
janeiro de 2026. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução mais vantajosa e que mais se adequa às necessidades do órgão é a 
realização de processo licitatório próprio, na modalidade de pregão, auxiliado pelo 
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sistema registro de preços, em julgamento que classificará os licitantes vencedores 
pelo menor preço apresentado por item.  

3.1. A compra dos itens faz-se necessária ante a necessidade de manutenção da frota de 
veículos do Município. Esgotada a capacidade de recapeamento, quando possível, 
não há outra alternativa senão a realização de procedimento licitatório para aquisição 
de pneus. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  

4.2. A contratação será realizada por pregão, auxiliado pelo sistema registro de preço, na 
sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço unitário por item, 
nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

4.3. Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar atuação em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e 
apresentar os documentos de habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 
14.133/2021, conforme relação analítica estabelecida no Edital.  

4.3.1. Como requisito de qualificação técnico-ambiental e em atendimento ao 
princípio do desenvolvimento nacional sustentável, a licitante deverá comprovar a 
regularidade quanto à destinação final ambientalmente adequada de pneumáticos 
inservíveis, em estrita observância à Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional 
de Resíduos Sólidos), à Resolução CONAMA nº 416/2009 e à Instrução Normativa 
IBAMA nº 01/2010, devendo apresentar: 

4.3.1.1. Caso a licitante seja a fabricante ou importadora da marca ofertada: apresentar 
o Certificado de Regularidade válido do Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), 
emitido pelo IBAMA em nome da própria licitante, contemplando a atividade de 
fabricação e/ou importação de pneumáticos (conforme art. 4º da Resolução 
CONAMA nº 416/2009). 

4.3.1.2.Caso a licitante seja revendedora ou distribuidora: 
a) Apresentar o Certificado de Regularidade válido do CTF/APP, emitido pelo IBAMA, 

em nome da fabricante ou importadora da marca do pneu ofertado; e 
b) Apresentar Declaração de Compromisso de Logística Reversa, assinada por seu 

representante legal, comprometendo-se formalmente a receber os pneus inservíveis 
da Administração Municipal, em quantidade equivalente aos pneus novos adquiridos, 
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e a inseri-los no sistema de logística reversa do fabricante/importador, garantindo a 
destinação ambientalmente adequada, em cumprimento ao princípio da 
responsabilidade compartilhada instituído pelo art. 33, inciso III, da Lei Federal nº 
12.305/2010. 

4.4. A empresa interessada deverá oferecer proposta e produtos que atendam aos 
parâmetros definidos para o objeto da licitação com preço compatível com o de 
mercado e apurado pela secretaria requisitante.  

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
5.1. O contrato será executado conforme demanda. A secretaria encaminhará o seu 

empenho para a empresa vencedora. Este empenho servirá como pedido de compras 
junto ao fornecedor. 

5.2. O prazo de entrega dos itens é de 10 (DEZ) dias corridos, contados após o envio do 
pedido para a contratada. 

5.3. O local da entrega dos produtos será definido no pedido de compras e a fiscalização 
da entrega estará a cargo do fiscal da contratação. O endereço de entrega dos pneus 
de máquinas pesadas, caminhões e câmaras será na Rua Sapiranga, nº 200, bairro 
Pousada da Neve, localizado em Nova Petrópolis (RS).  

5.4. A vencedora deverá avisar com 24 horas de antecedência o dia da entrega, 
5.5. A empresa licitada deverá dispor do material em quantidade e valor conforme 

definido na homologação do processo, tanto para retirada parcial durante o período 
de vigência do registro, bem como para retirada da quantidade estimada total. 

5.6. Haverá correção monetária dos valores do registro após um ano de vigência, 
mediante aplicação do IPCA ou outro índice oficial que venha a ser instituído em 
seu lugar. 

5.7. Após um ano de vigência o contratado poderá renovar ou não o contrato desde que 
haja interesse também da administração para tanto e dentro dos mesmos requisitos 
estabelecidos no processo licitatório. 

5.8. A data de fabricação (DOT) não pode ser superior a 12 (doze) meses contados da 
data de recebimento definitivo.  

5.9. Os materiais recebidos com defeitos ou fora de data de validade devem ser 
substituídas por outros que atendam estas especificações.  

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 
itens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir da data de retirada do item das dependências da Administração pelo 
Contratado. 

5.11. O custo referente ao transporte dos itens será de responsabilidade do 
Contratado.  
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5.12. Os itens devem ser novos, não recauchutados, não remoldados, com 
certificado do INMETRO e atendendo as normas da ABNT. 

5.13. Com fundamento na necessidade de padronização da frota municipal e na 
comprovação prévia de qualidade, durabilidade e viabilidade de recapagem 
(conforme justificativa técnica detalhada no Estudo Técnico Preliminar, em estrita 
observância ao art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021), somente serão aceitas 
propostas que ofertem, estritamente, produtos das seguintes marcas pré-aprovadas 
pela Administração: 

a) Para os pneus: Goodyear, Firestone, Pirelli, Continental, Michelin, Dunlop, Titan, 
Bridgestone e Caterpillar. 

b) Para as câmaras de ar: Tortuga, Maggion, Ellos e Pirelli. 
5.13.1. Propostas que ofertarem marcas diversas das expressamente listadas no 

subitem 5.13 serão sumariamente desclassificadas, por não atenderem aos padrões de 
qualidade e padronização exigidos pelo Município. 

5.14. O tempo de garantia do pneu deverá ser de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, 
conforme art. 6º, XXIII, da 14133/21. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
6.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.3.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 
ou pelo respectivo substituto. 

6.5.O fiscal do contrato acompanhará a execução do mesmo, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.6.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção. 

6.8.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
7.1.Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2.Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento dos itens e da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo. 

7.4.Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.6.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar do recebimento definitivo do objeto. 

7.7.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária na fonte prevista na 
legislação aplicável. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na 

modalidade de pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço por item.  

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1.Estima-se para a contratação o valor total de R$ 21.104,00 (vinte e um mil cento e 
quatro reais). 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 
orçamentária: 

Órgão: 0600 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Unidade: 0602 - Serviços Urbanos e Rurais 

Funcional Programática: 0602.26.782.0604 500 0001 2.024 - Manutencao de viaturas, maquinas e equipamentos rodoviarios 

Natureza: 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo (156) 

3.3.90.30.39.00.00 - Material para Manutenção de Veículos (798) desdobrada 

 
11. FISCAL DO CONTRATO  
11.1. Será fiscal do contrato, o servidor Fábio Pereira Eberle, mecânico, matrícula 655-6 
(secretaria de Obras), em sua ausência o servidor Aguinaldo Silva da Motta - Secretário 
Adjunto Municipal da Secretaria de Obras e Serviços Públicos Urbanos e Rurais 
 
 
 

Nova Petrópolis, 25 de maio de 2026. 
 

 

 

Yuri Gabriel Deppe - matrícula nº 10228-8 
Diretor dos Serviços Administrativos 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
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